
  

 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 

Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

 

 

Câmara Municipal de Vereadores de Osório – RS, Av. Jorge Dariva, 1211, Centro – 

Osório – RS, CEP: 95520-000 – www.camaraosorio.rs.gov.br 

 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

PROJETO DE LEI Nº 053/2020 

ORIGEM: PODER LEGISLATIVO 

ENTRADA NA COMISSÃO: 05 DE AGOSTO DE 2020 

RELATOR: VEREADOR CHARLON MÜLLER 

 

            ( X ) FAVORÁVEL                                         (   ) CONTRÁRIO 

JUSTIFICATIVA: 

 O presente Projeto de Lei visa homenagear todos os trabalhadores da área da 

saúde por seu destaque e dedicação diante da atuação perante a Pandemia do 

Coronavírus – Covid-19, tendo como data o dia 19 de março, data essa que foi publicado 

o primeiro Decreto Municipal tratando sobre as medidas de enfrentamento aqui no 

Município de Osório. 

 O presente relator é favorável ao presente Projeto de Lei, podendo o mesmo ser 

apreciado e votado em Sessão Ordinária. 

  

     Sala das Comissões em, 05 de agosto de 2020. 

 

     ________________________________ 

                                                              Relator 

Vereador Ed Moraes: Acompanha o Relator: (  ) Sim (  ) Não___________________ 

 

Vereadora Belinha: Acompanha o Relator: (  ) Sim(  ) Não___________________ 
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PARECER 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

PROJETO DE LEI Nº 053/2020 

ORIGEM: PODER LEGISLATIVO 

ENTRADA NA COMISSÃO: 05 DE AGOSTO DE 2020 

RELATOR: VEREADOR ROGER CAPUTI 

 

( X) FAVORÁVEL                                     (   ) CONTRÁRIO 

 

JUSTIFICATIVA 

 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Ed Moraes, que visa instituir no 

âmbito do Município de Osório, o Dia do Trabalhador da Saúde, a ser comemorado 

anualmente no dia 19 de março. 

 O Projeto de Lei em análise está apto para apreciação em Plenário, frente a sua 

constitucionalidade e legalidade. 

 Sala das Sessões em 05 de agosto de 2020. 

Vereador Roger Caputi 

Relator 

Vereador Martim Tressoldi. Acompanha o Relator: (  ) Sim (  ) Não_________ 

 

Vereador Valério dos Anjos. Acompanha o Relator: (  ) Sim (  ) Não________ 

 


